
E.{"\r"

-eü,.

ESTADO DE SERGIPE
PITEFIIITUIL\ MI.]NICI P,4I. DE \ I.:(iPOLIS

('O\ilssÃo DE t.l( I t,\( À()

(rl
.,t:i
l-r

JUSTIFICATIVA
ViSIO

DISPENSA DE LICITAcAO N'0í0/2 020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE NEOPOLIS. ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria no 841 de 02 de
,laneiro de 2020, vem ,ustificar a contratação da empresa GOMES & WANDERLEY
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o no

13.140.660/000'l-10, corn sede na Avenida Sebastiáo Campos de Jesus Lirna, nn 044, Batrro

cento, CEP 49.980-000, na cidade de NeÓpolis, Estado de Sergipe.

DO OBJETO

contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento de combustíveis do tipo
(qasolina, óleo diesel 5-500 e óleo diesel SD-10), para atender as necessidades da frota de
veiculos pertencentes as Secretarias vinculadas a Prefeitura do Município de Neópolis, por

um perioclo de 30 (trinta) dias.

DA DISPENSA DE LICITACAO

As compras e contrataçÔes das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

reoime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciatlva é o artigo. 3T inciso XXI' da

ConstiturÇão Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienaçÕes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Adtninistração Pública, para tornar
rsonômica a participaçáo de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas

e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais. municipais, estaduais e

nacionais. e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçÕes'

Para melhor entendimento, veiamos o que dispoe o inciso xXl do Artigo 37 da

CF/1988:

"XXl - ressalvados os casos espeaficados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienaÇões serào contratados mediante processo

cle licitação pública que assegure ryualdade de condições á todos os

concorrentes. com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condlçdes efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permÍirá as exigências de qualificação técnica

e econômica lnclispensávers à garantia do cumprintento das

§

()

obrigações. "

para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n

8,666 de 21 de jlunho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitaçôes e Contrato
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Administrativos

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
principios da legalidade, impessoalidade, igualdade. moralidade e publicidade. Licitar é
regra.

Entretanto, há aquisiçÕes e contralaçÕes que possuem caracterizaçôes
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçÕes nos trâmites usuais, frustrando
a realização adequada das funçÕes estatais.

Na ocorrência de licitaçoes impossíveis eiou inviáveis. a lei previu exceçoes à
rÉgra, as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realrzado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso ll da Lei n.8.666/93, onde se
verifica ocasião em que é cabivel a dispensa de licitação.

"AtÍ. 24 E dispensável a ticitaçào

ll - para outros servlços e compras de valor até dez por cento do limrte
previsto na alínea "a'do inciso ll (R$ 17.600,00) do artigo anterior, e
para alienações, r,os 6asos prevlsÍos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto gue possa ser realizada de uma só vez. "

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

rnciso ll do arl.24 da Lei no 8.666/93, atualizada pelo decreto no 9.412 de 18 de junho de

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊIICIE OE FRAGMENTACÃO

Drz o art 26 da Lei 8.666/93. em seu parágrafo único

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento. previsto neste artigo, será instruído, no que couber.
com os seguintes e/emenÍos.
l- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;
ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justificativa do preço;
lV - documentos de aprovação dos proietos de pesquisa aos quals os
bens serão alocados. "

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaÇoes são atos que fogem ao
princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a

este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato dlscricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida
justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos ll e lll, do parágrafo único,

do art. 26 da Lei 8.666/93. lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no arl. 24, ll da Lei 8.666/93, o que iustiÍica a contrataÇão direta, vale tecer
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$alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o qU

afronla a Lei de Licitaçóes.
e 'ens'éjáÍlà

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão

ser observadas as quantidades a serem adquiridas em funçáo do consumo estimado.

Portanto, deve haver um planejamento para a realizaçáo das compras, além disso, este
plane.;amenlo deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o
agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações

no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da

despesa no ano. quando isto for decorrente da falta de planeiamento. " - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, em obediência aos

princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade. da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3o da Lei n.o 8.666/93, reforça a observância desses

principios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo

voltado à seleçáo mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e

rrecessária ao atendimento do interesse público.

Sobre a contrataÇão indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação

Direta sem Licitação, páginas 1541159,5" edição, Editora Brasilia Jurídica. posicionamento

clo Tribunal de Conlas as União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o obietivo

de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitarJhe a dispensa,

constÍui infração legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras

tlevem ser esttmadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta
para o obieto total, que agruparia Íodos os ltens".

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada

Licitaçoes e Contratos - OrientaçÕes Básicas, Brasilia.

"E vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de

licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa gue a

determinada para a totalidade do valor do obieto a ser licitado.

Lembre-se fracionamento refere-se â despesa "

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para

dlspensa de licitação, as demals contratações para serviços da

mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de

ceftame licitatorio. evitando a ocorrência de fracionamento de

despesa. " Acordáo 73/2003 - Segunda Câmara

"Reatize, nas compras a serem efetuadas, prévio planeiamento para

todo o exercício, licitando em coniunto materiais de uma mesma

espécie, cujos potenciais fornecedores sefam os mesn?os, de forma a

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no

regulamento proprio por fragmentação de despesas' Acórdào
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DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Enr análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de
preços. tendo a Empresa GOMES & WANDERLEY COMERCIO DE OERIVADOS DE
PETROLEO LTDA-EPP apresenlado preços compatíveis com os praticados nos demais
órgãos da Administração-

O objeto social disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e náo
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à

verificação do critério do menor preço.

DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotaçÔes devido à
natureza do obleto do procedimento.

Assim, diante do exposto nos documentos o valor médio UNITARIO de mercado
praticado é igual a ITEM 01 GASOLINA COMUM R$ 4,86 (quatro reais e oitenta e seis
centavos), ITEM 02 OLEO DIESEL 5-500 R$ 3,93 (três reais e novenla e três centavos) e
Item 03 OLEO DIESEL SD 10 R$ 3,95 (três reais e noventa e cinco centavos) Totalizado o
valor mêdio global de R$ 14.086,67 (quatorze mil oitenta e seis reais e sessenta e sete
centavos).

O valor ofertado a esta Prefeitura foi de ITEM 01 GASOLINA COMUM R$ 4.85
(qualro reais e ortenta e cinco centavos), ITEM 02 OLEO DIESEL 5-500 R$ 3,92 (três reais
e noventa e dois centavos) e ltem 03 OLEO DIESEL SD 10 R$ 3.94 (três reais e noventa e
quatro centavos). Totalizado o valor global de R$ '14.058,00 (quatorze mil. cinquenta e oito
reais).

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contrataÇão está
dentro do valor de mercado. conforme anexos.

ilA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos âutos do respectivo processo pelo menos
u3 (três) propostas, conforme a lnstruçáo Normativa No 3, de 20 de abril de 2017.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adotar como regra a realizaçáo de coleta de preços nas contratações
de serviço e compras drspensadas de licitação com fundamenlo no
aft. 24, inciso ll, da lei n. 8 666/93" (Decisâo no 678/95-TCU-Plenário,
Rel. Min. Lincoln Magalhães da Rocha DOU de 28. 12.95, pá9.
22 60s).
"Proceda. quando da realização de licitação. dlspensa ou
inexigibilidade, à consulta de preços correntes no mercado. ou fixados
por órgão oficial competente ou, ainda. consÍanÍes do slsÍema de
registro de preços, em cumprimento ao dlsposÍo no art. 26, parágrafo
único, inciso lll, e arÍ. 43. inciso lV. da Lei 8 666/1993. os quais devem

a-
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ser anexados ao procedimento licitatório (.

Plenário.
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No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente
a Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto
acinra, a orientaçáo é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de
preÇos. que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige,
no mínimo, três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotaçáo. verificado o menor preço,
adjuclica-se o serviço àquele que possuir o menor preço. a habilitação iuridica, qualificação

técnica, qualificaçáo econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza
o arl.27 da Lei 8.666/93, em seus incisos l, ll, lll, lV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realiclade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar. podendo a

Administraçáo adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatÓrios.

CONCLUSAO

Neópolis/SE, 07 de janeiro de 2020

MARGARETE FREITAS LOZ
Presidente da CPL

JOSE ANTONI
Me

OGO DE SANTANA
ro da CPL

)í)
LIGIA MARIA SANTOS TAVARES

ÍMembro da CPL
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Pelos substratos fáticos, jurídicos e plobatórios acima elencados. opina a

Comissáo de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis. pelo acatamento da contratação
e. se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio
processo licitatório. ex vi do Art. 24, inciso ll, da Ler I666/93. Submetemos a presente
JUS'flFlCAT|VA a apreciaçáo do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Neópolis,
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do
Árt. 13. rnciso Xll, da Constituição Estadual, como condltlo sine qua non parc eficácia deste
ato.


